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40 30 8080 Janeiro 678.000,00 550.000,00 1.228.000,00 

40 50 69 Janeiro 5.000,00 349.125,00 354.125,00 

40 60 511 Janeiro 1.000,00 615.000,00 616.000,00 

40 80 8080 Janeiro 461.000,00 960.000,00 1.421.000,00 

40 90 8501 Janeiro 0,00 149.125,00 149.125,00 

Total 1.145.000,00 3.353.250,00 4.498.250,00 

  
Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 09 de janeiro de 2024. Marcelo Belinati Martins - Prefeito do Município, João Luiz Martins Esteves - Secretário Municipal de Governo, 
Janderson Marcelo Canhada - Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia. 

 
DECRETO Nº 38 DE 10 DE JANEIRO DE 2024 
  
SÚMULA: Retifica o Decreto nº 1684 de 27 de dezembro de 2023 que concedeu aposentadoria voluntária, por tempo de contribuição, com proventos 
integrais, à Eliel Esteves, matrícula 60-124834 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
  
Art.1º Fica retificada a data de concessão do benefício aposentatório de Eliel Esteves, concedido por meio do Decreto nº 1684 de 27 de dezembro 
de 2023, passando o art. 1º a constar a data de 1º de janeiro de 2024. 
 
Parágrafo único. O total de proventos e demais dados funcionais, financeiros e previdenciários, constantes no ato de aposentadoria, ficam 
inalterados. 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, a contar de 1º janeiro de 2024, data de concessão do benefício, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Londrina, 10 de janeiro de 2024. Marcelo Belinati Martins - Prefeito do Município, João Luiz Martins Esteves - Secretário Municipal de Governo, Luiz 
Nicacio - Superintendente da CAAPSML. 

 
DECRETO Nº 39 DE 10 DE JANEIRO DE 2024 
  
SÚMULA: Altera o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2024. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
  
Art. 1º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2024, previsto no Decreto nº 2, de 3 de janeiro 
de 2024, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em R$ 30.000,00 (trinta mil reais), junto à Chefia de Gabinete, conforme a seguir 
especificado: 
  

Órgão 
Código do Grupo de 

Despesa 
Fonte de 
Recursos 

Mês 
Previsão de Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Acréscimo Atual 

02 20 000 Janeiro 50.000,00 30.000,00 80.000,00 

Total 50.000,00 30.000,00 80.000,00 

  
Art. 2º Como recursos para a alteração prevista no artigo anterior, fica deduzida igual quantia da Previsão de Aplicação de Recursos, conforme a 
seguir especificado: 
  

Órgão 
Código do Grupo de 

Despesa 
Fonte de 
Recursos 

Mês 
Previsão de Não Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Dedução Atual 

02 20 000 Dezembro 225.000,00 30.000,00 195.000,00 

Total 225.000,00 30.000,00 195.000,00 

  
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 10 de janeiro de 2024. Marcelo Belinati Martins - Prefeito do Município, João Luiz Martins Esteves - Secretário Municipal de Governo, 
Janderson Marcelo Canhada - Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia. 

 
DECRETO Nº 40 DE 10 DE JANEIRO DE 2024 
  
SÚMULA: Altera o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2024. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
  
Art. 1º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2024, previsto no Decreto nº 2, de 3 de janeiro 
de 2024, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em R$ 30.000,00 (trinta mil reais), junto ao Instituto de Desenvolvimento de Londrina - 
CODEL, conforme a seguir especificado: 
  

Órgão 
Código do 
Grupo de 
Despesa 

Fonte de 
Recursos 

Mês 
Previsão de Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Acréscimo Atual 


